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4º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
025/2009-TJ/PA, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ E O 
MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, 
ATRAVÉS DAT PREFEITURA 
MUNICIPAL. 

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, Órgão do Poder 
Judiciário, com sede na Avenida Almirante Barroso, nº 3089, bairro do Souza, 
na cidade de Belém, Estádio do Pará, CEP 66613-710, com inscrição no CNPJ 
nº 04.567.897/0001-90, doravante denominado TJPA, neste ato representado 
por sua Presidente a Excelentíssima Desembargadora CÉLIA REGINA DE 
LIMA PINHEIRO, brasileira, portadora da carteira de identidade n° 3064217-
SSP/PA e CPF nº 183.955.282-00, residente e domiciliada nesta cidade de 
Belém/PA, e de outro lado o MUNICÍPIO DE TERRA SANTA através da 
PREFEITURA MUNICIPAL, com sede na Rua Drº Lauro Sodré, nº. 527, 
Centro, Terra Santa- PA,Cep.: 68.285-000 inscrito no CNPJ/MF nº 
23.060.866/0001-93, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
ODAIR JOSÉ FARIAS ALBUQUERQUE, portador da carteira de identidade nº 
2281932, inscrito no CPF nº 402.674.152-49, residente e domiciliado no 
município de Terra Santa, Estado do Pará, doravante denominado 
CONVENIADO acordaram e ajustaram celebrar o presente Termo Aditivo ao 
Convênio, mediante as cláusulas e condições que seguem, com fundamento 
nas disposições do art. 116 e seguintes da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do instrumento original, cujo objeto é a cessão de servidores para a 
realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento das atividades 
necessárias à modernização da Justiça no Município, por mais 3 (três) anos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) anos, tendo início 
em 29 de agosto de 2021 e término em 28 de agosto de 2024, em 
conformidade com o disposto na Lei nº. 8.666/93, artigo 57, § 3º, podendo ser 
alterado ou renovado caso haja interesse dos partícipes. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO 
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Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições não 
mencionadas no presente termo. 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será publicado em 10 (dez) dias, contados de 
sua assinatura, em conformidade com o artigo 28, §5º da Constituição do 
Estado do Pará, sendo que o TJ/PA providenciará a publicação no Diário 
Oficial. 

E por estarem assim, justas e acordadas, as Partícipes assinam o 
presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para que produza os efeitos legais. 

 

            Belém, 13 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

CÉLIA REGINA DE LIMA PINHEIRO 

Desembargadora Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará 

 

 

 

ODAIR JOSÉ FARIAS ALBUQUERQUE 

Prefeito Municipal de Terra Santa/Pa. 

 

 

Testemunhas 

 

:____________________________     ____________________________ 

CPF: _______________________     CPF:_______________________ 

ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:402
67415249

Assinado de forma digital por 
ODAIR JOSE FARIAS 
ALBUQUERQUE:40267415249 
Dados: 2021.08.13 11:14:54 -03'00'
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 diário oficial Nº 34.675  99 Quinta-feira, 19 DE AGOSTO DE 2021

iNscRiçÕEs DEfERiDAs

Nome data de Protocolo
alaNa da silva ferNaNdes Molitor 05/08/2021

alessaNdra oliveira daMasceNo gUedes 03/08/2021
alex Mota NoroNHa 29/07/2021

alexaNdre MartiNs bastos 02/08/2021
aNa PaUla Pereira MarqUes vieira 10/08/2021

aNdersoN da silva Pereira 03/08/2021
aNdrÉ MartiNs Pereira 10/08/2021

aNdrea barreto ricarte de oliveira 29/07/2021
aNNa izabel e silva saNtos 05/08/2021

aUgUsto seiKi KozU 29/07/2021
breNo lUz Morais 30/07/2021

brUNo braga cavalcaNte 02/08/2021
carlos edUardo barros da silva 06/08/2021

celia sYMoNNe filocreÃo goNÇalves 12/08/2021
diogo costa araNtes 29/07/2021

edgar Moreira alaMar 31/07/2021
eliaNa socorro saNtos vascoNcelos 06/08/2021

fabiaNo josÉ diNiz loPes jUNior 10/08/2021
fábio gUiMarÃes liMa 06/08/2021
fábio Pires NaMeKata 04/08/2021

ferNaNdo albUqUerqUe de oliveira 05/08/2021
fraNciara leMos rell 12/08/2021

fraNcisco robÉrio cavalcaNte PiNHeiro filHo 11/08/2021
gerMaNa serra de freitas 04/08/2021

jaNice costa da silva 05/08/2021
joao Peres de aNdrade filHo 02/08/2021

josÉ aNijar fragoso rei 05/08/2021
joseaNe rocHa godoY saNtaNa 05/08/2021

lUciaNa albUqUerqUe liMa 10/08/2021
lUdMila cardoso lobÃo dias 06/08/2021

lUis carlos liMa da crUz filHo 10/08/2021
Marcio da silva crUz 05/08/2021

MarcUs viNiciUs caMPos da silveira fraNco 04/08/2021
MoNica PalHeta fUrtado belÉM dias 28/07/2021

PaUla cUNHa da silva deNadai 06/08/2021
rafael da costa sarges 04/08/2021

rodrigo oliveira bezerra 11/08/2021
rossaNa PareNte soUza 02/08/2021
silvia goMes NoroNHa 12/08/2021
sUzY soUza de oliveira 30/07/2021

vladiMir aUgUsto de carvalHo lobo e aveliNo KoeNig 04/08/2021

iNscRiçÕEs iNDEfERiDAs 

NÃo HoUve iNscriÇÕes iNdeferidas.
conforme o disposto nos art. 5º, §3º, da resolução csdP N° 033/2008 e 
art. 3º, §2º, do edital do 6º concurso de Promoção para a classe especial 
da Defensoria Pública do Estado do Pará, fica concedido o prazo de 48 
(quarenta e oito horas) para impugnações dos interessados a contar da 
data de publicação deste instrumento.
belém-Pa, 18 de agosto de 2021.
joão Paulo carneiro gonçalves lédo
defensor Público-geral do estado do Pará
Presidente do conselho superior da defensoria Pública do estado do Pará

Protocolo: 694104
..

JuDiciÁRio
.

..

tRiBuNAL DE JustiçA
Do EstADo Do PARÁ

.

.

Aviso DE LicitAção
.

tRiBuNAL DE JustiçA Do EstADo Do PARÁ
Aviso DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 048/tJPA/2021
objeto: o objeto do presente pregão eletrônico é o registro de Preços 
para aquisição de Materiais de Proteção e de Higienização, conforme con-
dições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.
sessÃo PÚblica: 01/09/2021, às 09h30min, horário de brasília, no ende-
reço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. Uasg do tj/Pa: 925942.

edital disponível em: www.gov.br/compras/pt-br e www.tjpa.jus.br. informações 
pelo telefone (91)3205-3206, (91) 3205-3184 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br.
belém, 18 de agosto de 2021.
serviço de licitação do tjPa.

Protocolo: 693996
.

tERMo ADitivo A coNvêNio
.

Extrato do 4º termo Aditivo ao convênio nº 025/2009-tJ-PA// Partes: 
tribunal de justiça do estado do Pará e o Município de terra santa // cNPj/
Mf 04.567.897/0001-90 // objeto do convênio: o presente objeto é a cessão de 
servidores para a realização de ações conjuntas voltadas para o desenvolvimento 
das atividades necessárias à modernização da justiça no Município, por mais 3 
(três) anos. // objeto do aditivo: prorrogação de vigência por mais 03 anos. // 
vigência do aditivo: início em 29/08/2021 e término em 28/08/2024. // data da 
assinatura: 13/08/2021. // responsável pela assinatura: célia regina de lima 
Pinheiro – desembargadora Presidente do tjPa. 

Protocolo: 694098
.

outRAs MAtéRiAs
.

tRiBuNAL DE JustiçA Do EstADo Do PARÁ
Aviso DE REvoGAção DE LicitAção
tomada de Preços nº 001/tJPA/2021
objeto: o objeto do presente pregão eletrônico é a contratação de empresa 
especializada para execução da obra de pintura da fachada do conjunto arquite-
tônico do fórum criminal e impermeabilização das lajes e fachadas dos blocos a 
e b, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital.
o tribunal de justiça do estado do Pará informa aos licitantes e interessados a 
revogaÇÃo da presente licitação, por razões de conveniência e oportunidade.
a íntegra da manifestação está no portal da transparência, por meio do se-
guinte endereço eletrônico: https://www.tjpa.jus.br/Portalexterno/institu-
cional/coordenadoria-de-convenios-e-contratos/409290-licitacoes.xhtml
Desta forma, nos termos do art. 109, I, alínea c, da Lei 8.666/93, ficam os inte-
ressados intimados para oferecerem o recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
as manifestações poderão ser enviadas para o endereço eletrônico licita-
cao@tjpa.jus.br.
belém, 18 de agosto de 2021.

Protocolo: 694302
..

tRiBuNAis DE coNtAs
.

..

tRiBuNAL DE coNtAs
Do EstADo Do PARÁ

.

.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção
.

iNExiGiBiLiDADE DE LicitAção N° 05/2021
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais e regimentais, considerando Parecer nº 365/2021, da Pro-
curadoria, e Manifestação nº 206/2021, da secretaria de controle interno, 
constante nos autos do expediente de n.º 009476/2021 – tce/Pa, funda-
mentada no art. 25, inciso ii, c/c art. 13 da lei nº 8.666/93, ratifica a 
inexigibilidade de licitação para contratação direta da empresa freejobs 
desenvolvimento de software ltda – Me, visando a contratação de 12 
(doze) assinaturas de 01 (um) ano, do site desenvolvedor.io (www.de-
senvolvedor.io), para realização de cursos para a equipe da coordenadoria 
de sistemas (csi) da secretaria de tecnologia da informação do tce/Pa.
belém-Pa, 12 de agosto de 2021.
Maria de loUrdes liMa de oliveira
Presidente do tce/Pa

Protocolo: 693845
.

outRAs MAtéRiAs
.

PoRtARiA nº 003 coRREGEDoRiA, DE 18 DE AGosto DE 2021.
institui a comissão Permanente de correição para o exercício de 2021.
o coNselHeiro corregedor do tribUNal de coNtas do estado do Pará, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o inciso iv, do art. 18, do regimento interno.
resolve:
art. 1º fica instituída a comissão Permanente de correição para o exercício 
de 2021, composta pelos servidores: andréa Martins cavalcante (diretora da 
corregedoria - matrícula n.º 0695368), renan ferreira barleta de almeida 
(assessor técnico - matrícula n.º 0101282), alexandre aly Paraguassú cha-
rone (assessor administrativo - matrícula n.º 0100962) e Priscila barbosa 
Machado de Moraes (assistente de direção – Matrícula n.º 0101622).
art. 2º esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
art. 3º revoga-se a Portaria corregedoria nº 002, de 12 de agosto de 2021.
conselheiro fernando de castro ribeiro
corregedor do tribunal de contas do estado do Pará

Protocolo: 694023

P
A

M
E

M
20

21
18

61
0A

Autenticado digitalmente por ELIANA DE FATIMA MELO E MELO(usuário), conforme previsto na Lei 11.419/2006 e regulamentada pela
Portaria 2067/2020-GP.
Use 2813174.18656646-8973 para a consulta à autenticidade em https://apps.tjpa.jus.br/sigaex/siga-autenticidade
Documento gerado por ELIANA DE FATIMA MELO E MELO *Data e hora: 08/09/2021 11:32


